
                                       
 
  

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  618/2023 
Linhares- ES  20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

 
INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO ABRA UMA 
VALA PARA QUE SEJA FEITO O MANILHAMENTO PARA 
ESCOAR AS ÁGUAS DAS CHUVAS QUE INUNDAM AS 
PLANTAÇÕES DE CAFÉ - SITIO BOA VISTA – BAIXO 
QUARTEL – LINHARES -ES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas pela 

população sobre as condições que a área que mencionada necessita de uma 

intervenção imediata por parte do poder público na região do baixo quartel no qual 

os próprios moradores desejam uma solução. Mediante a este problema os 

munícipes do Bairro solicitaram ao PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL através 

do Vereador em questão a INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO ABRA 

UMA VALA PARA QUE SEJA FEITO O MAILHAMENTO PARA ESCOAR AS 

ÁGUAS DAS CHUVAS QUE INUNDAM AS PLANTAÇÕES DE CAFÉ - SITIO 

BOA VISTA – BAIXO QUARTEL – LINHARES -ES. Diante desta solicitação de 

extrema URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pelos moradores. 

 
Recebemos as reclamações de munícipes moradores do local e também em visita 
IN LOCO, nos deparamos com a necessidades dos moradores que estão 
pleiteando junto ao PODER PUBLICO, que possa realizar a abertura de uma vala 
para colocação de manilhas que inclusive já foi feita a aquisição dessas manilhas 
(SETE) em sua totalidade. As águas das chuvas que inundam as plantações e 
causam prejuízos incalculáveis, podem ser resolvidas se não diminuídas 
drasticamente com a colocação dessas manilhas. 
 
Os moradores pedem ao PODER PUBLICO, que abra essa vala, que na verdade 
será no sentido de atravessar a estrada de um lado a outro ou digo do terreno de 
cima para o terreno de baixo para que as águas possam escoar no sentido da 
represa que existente no local evitando assim a inundação das plantações. Os 
senhores LEONARDO DUARTE (027 99954 – 1802) E JUCILEI GEOVANE - 
(027 – 99885 – 2013), se coloca à disposição de Vossas Senhorias, para 
acompanhar e indicar o local para abertura dessa vala e colocação das manilhas.  
 
Deste modo os Munícipes relatam que já acionaram por diversas vezes o PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, buscando alguma solução, porém até o presente 
momento, nenhuma solução ou resposta foi apresentado para COMUNIDADE por 
parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ficando evidenciado o DESCASO, e a 
falta de RESPEITO do PODER PÚBLICO MUNICIPAL.  
 
Portanto solicitamos ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL que atenda a 
INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO ABRA UMA VALA PARA QUE 
SEJA FEITO O MAILHAMENTO PARA ESCOAR AS ÁGUAS DAS CHUVAS 
QUE INUNDAM AS PLANTAÇÕES DE CAFÉ - SITIO BOA VISTA – BAIXO 
QUARTEL – LINHARES -ES. Apresentada pela própria população 
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PROPOSIÇÃO 
 

 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 

INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO ABRA UMA 
VALA PARA QUE SEJA FEITO O MAILHAMENTO PARA 
ESCOAR AS ÁGUAS DAS CHUVAS QUE INUNDAM AS 
PLANTAÇÕES DE CAFÉ - SITIO BOA VISTA – BAIXO 
QUARTEL – LINHARES -ES. 
 
 
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 

 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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